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LEI No 628, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

Atribui nome à Biblioteca Municipal e 

revoga a Lei Municipal nº 255 de 14 de 

maio de 1990 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições 

previstas na Lei Orgânica deste Município, art. 12, inc. I, combinado com o art. 74, inc. 

XXII. 

 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o. Fica denominado “BIBLIOTECA MUNICIPAL DAVID APOLÔNIO DA 

SILVA”, a biblioteca municipal localizada na Praça Deputado Luiz Lago Cabral, na sede 

deste município.  

 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 

255 de 14 de maio de 1990. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), 10 de outubro de 

2017. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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